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M. T. 1, O.  CONSELHO NACIONAL  DO  TRABALHO 

s 

(CP-80141) 
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1941 

V13TOS E rt:LATAD 5 os autos do .roceaao 

em que a Caixa de Àj.Ioaentadoria e Pens ea de  rvigoe Urbaioa 

por Corcessão, em Ca 2rs,  ub:ete à aprocíaçAo deste Conse-

lho,  de acordo com o art. 95  do dec.n.1.'?49, de 28 de junho 

de 1937, a doouxentação referente 4 aquisi o de um pr dio pa-

ra sou associado Joecph  i11ia  rowns 

CO 1 X que se verifica doa autos 

que na realização da presente Qp roto foram observadas todas 

as fórmalídad4,6 legais ap11c4ve10 ao caso; 

3I!t o Conselho !aoi na1 do Trabalho, 

ela sessão plena, homologar a transação i'ea1i ada, tican'io, po-

r6ni, a mes a condicionada á exiate cia de saldo na Carteira da 

redial da Caixa. 

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1941 

a)  'rancisco !ar osa de  zer.d.a  9r iderta 

a) ?sroival Oodoy Ilha  Rt1ator 

'ui presente  -a)J.Leunol de 2ozende •.lvim  ?roc.Geral 
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